
ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO  
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO n.º   ...../2026  
 

Termo de Contrato que entre si celebram a Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, inscrito no CNPJ nº 82.985.003/0001-96, ora em diante 
denominada CONTRATANTE e a ................................., inscrita no CNPJ 
nº ...................., doravante denominada CONTRATADA, 
para ....................................... na forma do Processo Licitatório nº ................. 
– Pregão Eletrônico. 

 
Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com CNPJ N.º 82.985.003/0001-96, estabelecida na Rua 
Doutor Penido, 297, centro, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. .........................., inscrito no CPF nº .................. e RG 
nº  ........................, residente e domiciliado na Rua ....................., bairro ................., município de 
Brusque/SC e a  empresa  ....................................., com CNPJ no ............................., localizada 
na ..............................., Bairro ..................., ................./......, CEP: .................; representada pelo 
Sr. ..........................., portador do RG nº .........................., inscrito no CPF n.º ..........................., 
doravante  denominada CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no Processo Licitatório 
nº .............................., modalidade de Pregão Eletrônico e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 9.430, de 28 de março de 2023 e suas posteriores 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A CONTRATADA, nos termos da proposta que apresentou no Processo Licitatório 
nº ..............., na modalidade de Pregão Eletrônico, os quais ficam vinculados e fazendo parte 
integrante deste contrato, se obriga a fornecer os itens vencidos no edital em epígrafe conforme 
segue: 
 
Item Produto - Descrição Unida 

de 
Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

      
I - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do Art. 20 da lei federal nº 14.133/2021. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
2.1. O SAMAE, solicitara os produtos, conforme sua necessidade, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias contados da publicação do termo contratual no Diário Oficial do Municipio. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de fornecimento de menor preço por 
item. 
3.2. O item objeto deste contrato será entregue em perfeita condição de uso, nos exatos 
termos do contrato, sem qualquer despesa adicional. 



3.3. Os objetos serão solicitados após a homologação do certame, sendo o prazo para 
entrega dos mesmos, depois de enviada Ordem de Compras por Fax ou e-mail, deverá ser de 
no máximo 60 (sessenta) dias. 
3.4. O objeto a ser fornecido deverá ser entregue no Almoxarifado Central do SAMAE, situado 
na Rua Maximiliano Furbringer, 305, Bairro Souza Cruz, no município de Brusque/SC, no horário 
das 8:30 às 11:30 ou das 14:00 às 16:30 horas de segunda a sexta-feira. 
3.5. A carga, descarga e transporte do objeto é de responsabilidade da proponente. 
3.6. Os objetos deverão ser acompanhados obrigatoriamente de nota fiscal eletrônica, 
que ao ser emitida deverá ser enviada para o seguinte e-mail: 
nfesamaebrusque@hotmail.com o não recebimento do arquivo eletrônico importará na 
recusa do objeto quando da sua entrega. 
3.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
3.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
3.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
3.14. A CONTRATANTE designa o Sr. ............, como gestor do presente contrato, a qual será a 
responsável para o acompanhamento do contrato, nos termos do artigo 28 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 9430, de 28 de março de 2023 e suas posteriores alterações.  
3.15. A CONTRATANTE designa o Sr ............., como fiscal do presente contrato, o qual será 
responsável pela fiscalização da execução do contrato e auxiliar o gestor do contrato com as 
informações necessárias, do artigo 34 e seguintes do Decreto Municipal nº 9430, de 28 de março 
de 2023 e suas posteriores alterações.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
5.1.  O valor global do presente contrato é de R$ ......................... 
5.2.  O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela 
empresa, observado o que consta no referido instrumento convocatório e neste contrato. 
5.3.  O pagamento será: 

mailto:nfesamaebrusque@hotmail.com


5.3.1. Somente após o recebimento total do pedido constante na respectiva ordem de compras 
5.3.2. Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 
da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado de cópia da 
ordem de compra emitida pelo SAMAE de Brusque – SC. 
5.3.3. A nota fiscal deverá atender as determinações do Decreto Municipal 9512/2023 e IN 
1234 e alterações posteriores da RFB, no tocante ao destaque do IRRF, para retenção ou não do 
mesmo. 
5.3.4. Realizado através SAMAE – Brusque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do aceite/laudo liberação do objeto pelo fiscal do contrato indicado pelo SAMAE. 
5.4.  O SAMAE, exigirá, no ato do pagamento, do(s) proponente(s) vencedor(es), que 
mantenha(m) atualizadas as Certidões Negativas de Débito conforme constante no item 8.1.7. 
deste contrato 
5.5. O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado 
pela proponente vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência 
e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado. 
6.  Ficando expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da 
CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para entrega do objeto, 
no Almoxarifado Central do SAMAE, situado na Rua Maximiliano Furbringer, 305, Bairro Souza 
Cruz, no município de Brusque/SC, constituindo-se na única remuneração devida 
6.1. Em caso de eventual atraso no pagamento da parcela mensal, o SAMAE procederá à 
atualização do valor mediante correção monetária do período medida pelo índice INPC/IBGE. 
6.2. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.3.  De conformidade com as legislações tributarias e previdenciárias vigentes, a 
Administração fica obrigada a fazer as retenções legais sobre valor do faturado. 
6.4. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões 
que venham a serem verificadas na proposta. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de validade do 
presente contrato. Salvo se os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados 
6.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação dos orçamentos, os preços 
inicialmente contratados, poderão ser reajustados mediante solicitação, de acordo com a 
variação do IPCA acumulado no período. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Designar um servidor como gestor e fiscal para acompanhar e gerenciar a execução do contrato 
e atestar as faturas conforme previsto no Decreto Municipal n. 9.430/2023 e alterações.  
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
d) Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
objeto.  
e) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição.  
f) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 



qualificação exigidas na prestação.  
g) Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 
contratada e aprovados pelo fiscal de contrato responsável pelo recebimento.  
h) Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos 
serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.  
i) Demais obrigações constantes no Decreto Municipal n. 9.430/2023 e alterações, na 
Subseção V (Da Gestão dos Contratos) e Subseção VI (Dos Fiscais dos Contratos)  
j) Emitir a autorização/ordem de compra;  
k) Proporcionar ao detentor do contrato todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega do objeto dentro das normas estabelecidas no edital;  
l) Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento;  
m) Notificar a contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do objeto;  
n) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor do contrato;  
o) Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento do objeto, por meio de fiscalização.  
p) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
q) Aplicar a CONTRATADAS sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
r) Cientificar o órgão de Controle Interno do Municipio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
s) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
t) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
u) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
b) Assinar o documento de contratação, devendo firmá-lo e devolve-lo no prazo de até 5 
(cinco) dias uteis após o envio pelo setor de compras; 
c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 



que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Portal de Compras Públicas, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT e 6) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda do 
Município de Brusque;  
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
q) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
s) Providenciar e entregar os todos os laudos solicitados pelo SAMAE, quando da entrega 
dos produtos 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente 



e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória 
e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos 
previsto no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.1.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 10.1 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 aplicado a 
este certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
10.1.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 10.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente.  
10.1.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 10.1 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
10.1.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 10.1 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem 13.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
10.2. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será 
aplicada nos seguintes casos e percentuais: 
10.2.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 
referentes à execução contratual;  
10.2.2. Quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou 
das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, 
terceiros ou de danos ambientais;  
10.2.3. Quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter 
notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no 
trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração Pública, será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) 
do valor total do contrato.  
10.2.4. Nos demais casos não previstos, fica estabelecida uma multa de 0,5% (cinco décimos 
por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento 
de qualquer cláusula do contrato;  
10.2.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 
de multa de mora, nas seguintes condições:  

10.2.5.1. Fixa-se a multa de mora em 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 
caso o contrato encontre-se parcialmente executado;  
10.2.5.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução e planejamento do contrato;  
10.2.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 



14.133/2021. 
§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser 
aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão.  
§ 2º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, 
competirá à Autoridade Competente encaminhar a decisão ao Controle Interno do Município para 
inserção no cadastro de empresas penalizadas do Município e dos demais órgãos competentes.  
§ 3º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 
contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, observado o 
que segue:  
I. Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo.  
II. O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o 
ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes.  
10.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado 
que:  
I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
10.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que 
são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município/SAMAE.  
10.5. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas 
pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato.  
10.6. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também 
a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada.  
10.7. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da 
diferença. 
10.8. Independentemente das sanções legais cabíveis, o Licitante ficará sujeito, ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações 
licitatórias e/ou contratuais. 
10.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou 
na entidade. 
10.10. Do direito de defesa. 
10.10.1. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156, da Lei 



14.133/2021 (item 10.1, “a”, “b” e “c”), caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.  

10.10.1.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 Lei 14.133/2021 (item 
13.1, “d”) caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
10.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.10.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.1, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, para avaliação dos fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.10.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
10.10.6. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
no Diário Oficial dos Munícipios. 
10.10.7. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão 
competente (Controle Interno) que por sua vez, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal e SICAF. 
10.11. A CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, contados a partir 
da data de intimação ou da lavratura da ata, em face da extinção do contrato, quando determinada 
por ato unilateral e escrito da Administração. 
10.12. Da sujeição a perdas e danos: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas 
no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao 
Município pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do SAMAE do exercício 2026, na dotação abaixo discriminada: 
80.002.0017.0512.0301.2292.34490523400000000.175370000003; 
80.002.0017.0512.0301.2292.34490524800000000.175370000003; 
80.002.0017.0512.0301.2292.34490524200000000.175370000003; 
80.002.0017.0512.0301.2292.34490523800000000.275370000003; e 
80.002.0017.0512.0301.2292.34490529900000000.275370000003  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1. É eleito o foro da Comarca de Brusque para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21.  
Brusque,  .......... de.......................................... de 2026. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

_________________________ 
Advogado - SAMAE 

_________________________ 
Gestor do Contrato 



_________________________ 
Fiscal do Contrato 

_________________________ 
Testemunha 

_________________________ 
Testemunha 
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